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Tipo Número
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE ATA 3/2016

Principal/Acessório
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.













































 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 04 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Karina Abib Jabour 
Atendente

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Protocolo
Fase Atual: Protocolar Solicitação

DESPACHO

Ação: Solicitação Protocolada
Despacho:

Próxima Fase: Distribuir Solicitação

Setor Destino: Direção Geral

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 04 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Sergio Rodovalho Ventura 
Diretor Geral

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Protocolo
Fase Atual: Distribuir Solicitação

DESPACHO

Ação: Solicitação Distribuída
Despacho: Encaminho ao Presidente para ciência .,e após, encaminhar ao setor
contábil .

Próxima Fase: Analisar Solicitação

Setor Destino: Gabinete da Presidência

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 07 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 
Vereador

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Direção Geral
Fase Atual: Analisar Solicitação

DESPACHO

Ação: Solicitação Deferida
Despacho: Atendo a solicitação protocolada pelo Diretor Geral Sérgio Rodovalho
Ventura para aquisição de recarga de gás, visto que o valor de R$ 47,00
(quarenta e sete reais) ficou abaixo dos valores ofertados pelo mercado, e
objetivando dar mais celeridade, segurança, transparência e organização nesta
Casa de Leis, DEFIRO pela aquisição dos equipamentos/serviços ora
relacionados no requerimento.

Próxima Fase: Analisar o Processo

Setor Destino: Coordenação Licitação e Contratos/Compras

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 09 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Maycon Machado Rosa 
Coordenador de Compras, Contratos e Licitação

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gabinete da Presidência
Fase Atual: Analisar o Processo

DESPACHO

Ação: Regular
Despacho: Segue para providencia da gerencia contábil posteriormente
encaminha para procuradoria.

Próxima Fase: Para Verificar Dotação Orçamentária e Empenho Prévio

Setor Destino: Gerência Contábil

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 09 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

David Ramos de Souza 
Auxiliar Administrativo

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Coordenação Licitação e Contratos/Compras
Fase Atual: Para Verificar Dotação Orçamentária e Empenho Prévio

DESPACHO

Ação: Verificado Dotação e Empenho Prévio
Despacho: Conforme solicitado, segue anexo a Nota de Pré empenho, envio à
Procuradoria.

Próxima Fase: Elaborar Parecer Jurídico

Setor Destino: Procuradoria Geral

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM        

ESPÍRITO SANTO

31.726.680/0001-59

NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000066/2016 - LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício :

2016 0000009

Ficha :

Valor :

799,00

09/11/2016

Data :

09/11/2016

Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2016 - RECARGA DE GAS BUTANO 13 KG

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 

799,00183.982,77 183.183,77

(setecentos e noventa e nove reais )

Favorecido : M.C. ALMEIDA ME

PORTAL VERDEBairro :

Endereço :

R   PROJETADA

CNPJ/CPF : 12.743.455/0001-86

MARATAIZESCidade :

Espírito SantoUF :

Modalidade :

Objeto :

Adesão a Registro de Preços

Nº Processo : 0001178/2016

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 799,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 799,00799,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1

O 799,00799,00622110100000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR1

C 799,00799,00822310102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  DISPONÍVEL822310103000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  RESERVADO1

Local/Data/Assinaturas

ITAPEMIRIM,09 de novembro de 2016

GELSON PEREIRA DA SILVA

TECNICO CONTABIL CRC 008952/0

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Página 1 de 1

E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Gelson Pereira da SilvaINSERÇÃO: Gelson Pereira da Silva



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 11 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Cristiano Tessinari Modesto 
Procurador Geral

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gerência Contábil
Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico

DESPACHO

Ação: Parecer pela Aprovação com Observação
Despacho: Segue parecer jurídico.

Próxima Fase: Para Analisar Parecer

Setor Destino: Gabinete da Presidência

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PARECER JURÍDICO 
 

PROCESSO Nº 1178/2016 

 

REQUERENTE: Sergio Rodovalho Ventura – Diretor Geral 

 

ASSUNTO: Solicitação de adesão a ata nº 3/2016 – Solicitação de adesão 

a ata de registro de preços nº 35/2016 – Pregão Presencial nº 19/2016 – 

Fundo Municipal de Saúde de Marataizes – recarga de gás butano 13 kg. 

 

Senhor Presidente, 

 

01. O Diretor Geral da Câmara Municipal de Itapemirim iniciou procedimento 

para adesão a ata de registro de preços nº 35/2016, relativo ao Pregão Presencial nº 

19/2016 realizada pelo Município de Marataizes, ES, para recarga de gás butano 13 

kg. 

02. Consta dos autos memorando interno firmado pelo Diretor Geral Interino 

atestando que o fornecedor está de acordo em fornecer os itens da ata de registro 

de preços, que os itens da ata de registro de preços estão de acordo com o preço de 

mercado, que a ata que se pretende aderir foi publicada em junho/2016, que não 

foram realizadas aquisições de material de expediente no corrente exercício, justifica 

a necessidade do material para o desenvolvimento regular das atividades da Câmara 

Municipal de Itapemirim e declara e justifica a vantajosidade da adesão a ata. 

03. Consta, ainda nestes autos: a) ofício expedido pela Câmara Municipal de 

Itapemirim consultando o órgão gestor sobre a possibilidade de adesão a ata de 

registro de preços; b) cópia do Diário oficial onde foi publicado o termo de 

homologação e o extrato da ata de registro de preços; c) ofício do órgão gestor 

autorizando a adesão dos itens solicitados; d) ofício do fornecedor formalizando o 

interesse em fornecer os itens à Câmara Municipal de Itapemirim; e) certidão 

simplificada da JUCEES, cadastro da empresa no Simples Nacional, documento de 

identidade do titular da empresa fornecedora; f) certidões negativas da fazenda 
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pública estadual, de FGTS, a fazenda municipal, de FGTS, de débitos trabalhistas, 

da fazenda municipal e da fazenda federal; g) autorização do Presidente da Câmara 

Municipal de Itapemirim; h) nota de pré-empenho. 

04. E, para verificação da legalidade e regularidade da adesão a ata de 

registro de preços, vieram os autos para essa assessoria jurídica. 

É o relatório. Passo a opinar. 

05. Para realizar suas atividades, a administração pública necessita firmar 

contratos com terceiros com a finalidade de obter produtos e serviços. Para evitar a 

escolha de forma imprópria desses terceiros, a Constituição Federal de 1988 dispõe 

em seu artigo 37, inciso XXI, que: “ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.”. 

06. Inserido nesse sistema está o procedimento do Sistema de Registro de 

Preços, forma de contratação da Administração previsto no art. 15 da Lei 8.666/93. 

Tal procedimento foi regulamentado, no âmbito federal, por Decreto, vigorando, 

atualmente, o Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que trata do Sistema de 

Registro de Preços. 

07. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes conceitua o Sistema de Registro de 

Preços como sendo “um procedimento especial de licitação que se efetiva por meio 

de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, 

com observância do princípio da isonomia, para eventual e futura contratação pela 

Administração” (FERNANDES, 2006, p. 31). 

08. Esse procedimento especial oferece condições similares às praticadas no 

setor privado para compras, não deixando de lado os preceitos aplicáveis à 

Administração Pública, notadamente no que toca a realização de licitação. 

09. Inúmeras são as vantagens para a Administração Pública na utilização do 

sistema de registro de preços, como a possibilidade de fracionamento das 

aquisições, a padronização dos preços, a redução de volume de estoques a 

desnecessidade de dotação orçamentária, a redução dos gastos e simplificação 

administrativa, a rapidez na contratação e otimização dos gastos públicos, atualidade 

dos preços dentre outras. 
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11. O que se mostra primordial para “carona” em outro processo licitatório é o 

dever do órgão interessado em demonstrar a vantagem da adesão sobre o sistema 

convencional, ou seja, a utilização do instituto do carona deve importar numa 

vantagem superior a um novo processo. Conforme o art. 22 do Decreto 7.892/2013, 

além de demonstrar a vantagem, faz-se necessário a anuência do órgão 

gerenciador: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 

12. No âmbito municipal, o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.302/2009, 

praticamente reproduz o dispositivo do Decreto Federal, autorizando a chamada 

“carona”, senão vejamos: 

Art. 6º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal, tanto direta como 
indireta, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
§ 1º - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores 
compromissários e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
§ 2º - Caberá ao compromissário fornecedor, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 

13. O Tribunal de Contas do Estado do Espírito, através do parecer consulta 

nº 6/2015 (Processo TC-3537/2012), manifestou-se pela plena possibilidade da 

“carona” a ata de registro de preços. 

14. Como se observa da conjugação do Decreto Federal com a Lei Municipal, 

as exigências para que a adesão a ata de registro de preços transcorra de forma 

legal, podem ser sintetizadas da seguinte forma: 

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro de 

Preço realizada por outra entidade; 

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preços e 
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condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta. 

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de Registro de 

Preços. 

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, desde 

que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos. 

e) Devem ser mantidas as mesmas condições do registro, bem como deve ser 

limitada a quantidade a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata. 

 

15. Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, 

verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual 

não existe óbice legal a impedir a “carona” a ata de registro de preços. 

16. Quanto as certidões, a negativa de FGTS encontra-se próxima do 

vencimento, devendo ser observada regularidade fiscal e trabalhista quando da 

formalização da contratação. 

17. Por fim, ressalto que deverá ser elaborada a minuta contratual e 

submetida a esta assessoria jurídica para análise. 

Conclusão. 

18. Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo e 

desde que observado a recomendação indicada nos itens 16 e 17 supra, OPINO 

PELA VIABILIDADE da adesão (carona) a ata de registro de preço. 

19. É o parecer que submeto à Presidência. 

Itapemirim-ES, 11 de novembro de 2016. 

 

Cristiano Tessinari Modesto 

Procurador Geral 



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 16 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 
Vereador

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Procuradoria Geral
Fase Atual: Para Analisar Parecer

DESPACHO

Ação: Prosseguir
Despacho: Dar prosseguimento do processo, observando a recomendação do
Parecer Jurídico indicada nos itens 16 e 17, após encaminhar para empenho.

Próxima Fase: Analisar o Processo

Setor Destino: Coordenação Licitação e Contratos/Compras

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 25 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Maycon Machado Rosa 
Coordenador de Compras, Contratos e Licitação

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gabinete da Presidência
Fase Atual: Analisar o Processo

DESPACHO

Ação: Dado Providência
Despacho: Processo analisado, bem como sanado todas recomendações, onde
encaminho ao Presidente o Contratado assinado para autorização e continuidade.

Próxima Fase: Dar Providência

Setor Destino: Gabinete da Presidência

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.







minuta contratual

Contrato ns 013 / 2016

CONTRATO DE AQUtSlÇÃO DE RECARGA DE
GAS DE COZINHA QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM E A
MC ALMEIDA ME DECORRENTE DO
PROCESSO ADIMINISTRATIVO ns 1178/2016,
QUE TRATA DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇO 035/2016 - PREGÃO PRESENCIAL
NS 0019/2016-ORGAO GERENCIADOR
FUNDO MUNICIPAL DE MARATAIZES/ES.

"NIRATAUn,

undamento no processo administrativo nS 1178/2016 aup cp raoarú \
normas da Lei nS 8.666, de 21 de iunho Hp i qq3 ̂  u - que se regerá pelas
aplicando-se a este con rato suas Hkn - alterações, do instrumento convocatório,
cLsulas e condas seguinte"^ ' incondicionalmente, bem como pelas

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
o presente CONTRATO tem por objeto REQUISIÇÃO DE RECARGA DE GAS DE COTtNHfl
forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA! DO PRAZO DE VIGÊNCIA
o contrato terá inicio no dia de sua assinatura, sendo finaiizado em 30 de junho de 2017.

orSltári^rre^tofaL^emtcS

CLÁUSULA TERCFIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:

ÍntTo-' à CONTRATADA, nas condiçóes estabeiecidas neste

c) exercera fiscalização do contrato;



ntcontta""'" ' o objeto do contrato, nas formas definidas no editai e

OÁUSUU QUARTA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar os bens, na qttantidade, qualidade, iocal e prazos especificados;

niTaiorT Pa^llToIT/qlCerdetpesaT'? " estando incluído
descarregamento das mercadorias; tributos, frete, seguro e
C) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

impossibiiidade^d°e Ixecúção dTquTtailer^ob ^ Problema ou a
cabíveis; ^ ^°"tratuai, para a adoção das providências

indireZentr°do' exercício drs°uL''al"Sderou''
CONTRATANTE ou terceiros. P°^ Propostos à

ÇUUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

orçameXr^arroTorntete^derMs^
• Órgão: 001 r-
. unidade orçamentária; 001
• Função- 01 . .. Municipal de Itapemirim
• Subfunção:031 .
• Programa: 001 f ° '
• Projeto/Atividade-2 001 "^"t^bihdade do Poder Legislativo

d.,.ste

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato valor total de R$ 799,00 (SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)

^ entrega do objeto, como
execução do objeto deste contrato. 'zerem necessárias à plena e completa



CONTRATO

P^USULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

fprmnfn'" "r'" de acordo com as cláusulas avançadas nos
conTrato e'"?a Taisr Referência, do cronograma de execução do
inexecSão total ou ÍrciaV''"'"' ° conseqüências da

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada oor
l^presentante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo Presidente da cLara
Municipal de Itapemirim, conforme ato de nomeação. Presidente da Camara

quamfdadrdf^aTa^ld^^t^^"'''' C°"t^«ada a

."rr :r.r •» "•

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho
estejam em desacordo com a especificação do editai e do Termo de Referência deverL ser

oXio a? pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registroproprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização darfatas ou

super,:mX::)dTas,~^^^^^^ ° ^ --l^ade

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente aceitar todas as

.-r.?. rr - •
•  CLÁUSULA OITAVA- HA RFgpnfLfc;^pmpyypj-
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro.

rp°onsrb!Lde'"'r ou reduzida essa
órg^o da Ad^io■ tSão'"""^' -"-PaPl^amento da execução por

drorrs°deãco°ordissT'''''°* ' inclusiveori^n^H! ^'^sid.os e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciaisundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo exielr ai



CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

™"T """•' ■ "• »■" '
comercial. no endereço constante neste contrato, em horário

da data finai do perTdo de^adimXTnto Í ^

""«To™;,? ?r;.~'s;™r t""
financeira pelo IGP-M (FGVl e lurn<: mnr f • ^ ^ incidência de atualização.,0.10, p.;, Z",oZ:^,:zz's: rr "t" "" ■"•• •
de 0,5% ao mês oro roto Hia> mediante desconto

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

no^artigo 65. da^S n° sS/^/, rneXmeT^^^^^^
CLÁUSUl^ DÉCIMA PRIMEIRA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO

777^0 furno'8 666/9T'e'° artigos

loSr-. - -•

srTSorrr:;;?????""' •—~ tIII - judiciai, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. \

Ldamrntad'a''da'am autorização escrita e



° p'-° '''-'to-ação nntifirl.-- ? . ^ responsabilidades, independentemente deçao, notificação ou interpelação judicial, se a CONTRATADA:

de exisíir'''' indiciai ou extrajudicial, tiver sua firma dissolvida ou deixar

contrItante-V"'" ^ do
III - Inobservar total ou parcialmente as obrigações assumidas no contrato.

PEIMALIDA^^Es"'^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

2tmtado:° ^^SPi^^es sanções ao licitante
a) advertência;

rr:=trr - ■" >««- - -«i •

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pübiica Estadual Direta ou
contrato TLT" em'edital e nos demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitanteonvocado dentro do prazo de vaiidade da sua proposta, não celebrar o contmto detr dé
da execucão'drs' ''h P^^^ ° p"^píp^ ° retardamento™o ̂ ""'"''"PP P PPPPP^ta, falhar ou fraudar na execução docontrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

'"'''PPP^^P^^P PP^P I^ontratar com a Administração Pública em toda a
omoviT' determinantes da punição ou at^ que sejaLred^í reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que seráoncedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"; "d" e "e" deste Item não
::: ^ p-= ■:
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante
as segl^^s r"g°ras p ° ̂ ""'^^''itório, observando-se
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá
notificar o iicitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia
reLwrnto'fn°dicandf PP"°p""p"'p P°^ correspondência com avisoecebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora 1
entregaTas^SL'de°fet;''"'''^'^' ̂  ° P-° P " '°"lA



c) o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
imaçao, exceto na hipótese de deciaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez)

oLmiriar^' ̂""tratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereçoocorridas no curso do processo iicitatório e da vigência do ajuste, considerando-se eficazes L
notificações enviadas ao locai anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação o óreão

reTg^i^ardldo^^XTo "easão fundamentada e adotará as medidas legais'cabíveis,
Federaí nf8.66673, " da Lei
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido a análise da
Procuradoria da Camara Municipal de Itapemlrim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória
plicadas pela Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do cont-^^^^^^^

PARÁGRAFO QUARTO - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das muitas
ser desro7H^7 ' ''^fe^entes às penalidades poderão aindaser descontados da garantia prestada pela contratada.

PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às muitas

diferença."' contratado, é obrigatória a cobrança judiciai da

PARÁGRAFO SEXTO - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas a prática de
terr7s"ri' ' rT°'i ̂  ̂''"""''"'ação pública na licitação ou na execução do contrato nostermos da Lei Federai n^ 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando se o

Ido processo legai estabelecido no marco reguiatório estadual anticorrupção.

CLÁUSULA DÉCIMA TEROFIRa- nn pcri |R<;n p iniciÁRIQ
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, q7n7 superes
à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE que
nao comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para
Srbito°da"Lna 7 'i pagamento, além do principal dodebito, da pena convencionai de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora
dlrip , d® processo e honorários de advogado, estes fixâdbs'desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. \ ̂

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA



rrr S2t.rr
•" «- ™- ?= -"S

o""™"",™.™".??"''" """ *" """^ " ' °"'"!»« "•

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

SATADr^Zs"sil,l'a7'"'"^
exrprao H»;n H P®''^"te o CONTRATANTE, de opor, administrativamentexceçao madimpiemento, como fundamento para a interrupção unilaterai do serviço.

''fr « ° ~ ̂ ^ suspensão do contrato a que se refere o art 78 XiV da l ein" 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judiciaf ' '

clAusula décima sfvta. condições de habilitação

^  do contrato, em compatibilidade

na Maçãr'°" ® qualificação exigidas

CLÃUSUU DÉCIMA SÉTIMA; DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Apos ̂assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias no

rrissr-""™- '■

nârte^^f " ° P"''li<:ação deve conter a identificação do instrumento
adSatto. f""damento legai do ato e ns. do processo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA REGÊNCIA LEGAL
A relação ora firmada entre as partes será regida pelos termos presentes neste instrumento e
outrotdtotlitX^c^^^ " ^ dem como por^

*  cláusula décima NONA; DO FORO DE ELEIÇÃO



(  «

~;::rp„t'rrsoutro, por mais privilegiado que seja, '^'gave, com expressa renúncia a qualquer

fí;™" p4'entln neste contrato,e assinado instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido

Itapemirir^

Paulo Sér

Presidente d,

de novembro de 2016.

de Toledo Costa

Municipal de
apemirim

YMAxia^
Contr^da

Identificação do representante



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 25 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 
Vereador

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Coordenação Licitação e Contratos/Compras
Fase Atual: Dar Providência

DESPACHO

Ação: Dado Providência
Despacho: Encaminho ao Gerente Contábil para que efetue o empenho e após
remeta ao setor de licitação para emitir a ordem de compra.

Próxima Fase: Para Empenho

Setor Destino: Gerência Contábil

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 25 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

David Ramos de Souza 
Auxiliar Administrativo

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gabinete da Presidência
Fase Atual: Para Empenho

DESPACHO

Ação: Empenho Efetuado
Despacho: Conforme solicitado, segue a nota de empenho, envio ao
Coordenador para envio da Ordem de Compras/Serviço.

Próxima Fase: Para Enviar Ordem de Compras/Serviços

Setor Destino: Coordenação Licitação e Contratos/Compras

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM    

ESPÍRITO SANTO

31.726.680/0001-59

NOTA DE EMPENHO Nº  0000396/2016

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

10000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Favorecido :

Endereço :

PORTAL VERDE

Bairro :

R   PROJETADA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :

12.743.455/0001-86

MARATAIZES

Espírito Santo

O ordenador da Despesa, para efeito de execução

orçamentária nos termos da legislação vigente, determina

que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir

especificada.

Exercício : 2016

Tipo:

Ordinário

Ficha :

0000009

Processo :

0000396/2016

25/11/2016

Data :

799,00Valor :

708 - M.C. ALMEIDA ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:

353264582

Histórico :

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2016 - RECARGA DE GAS BUTANO 13 KG

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 799,00175.344,77 174.545,77

(setecentos e noventa e nove reais )

33903004000 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

Subelemento:

66/2016

Reserva :

09/11/2016

Data :

02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

Dispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 799,00799,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS 622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1

O 799,00799,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS1

O 799,00799,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR1

C 799,00799,00821110000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 821120000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO1

C 799,00799,00822310103000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  RESERVADO822310104000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL  EMPENHADO1

Local/Data/Assinaturas

ITAPEMIRIM, 25 de novembro de 2016

PAULO SERGIO DE TOLEDO COSTA

PRESIDENTE

GELSON PEREIRA DA SILVA

TECNICO CONTABIL CRC 008952/0

E&L Produções de Software LTDAPágina 1 de 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Gelson Pereira da SilvaINSERÇÃO: Gelson Pereira da Silva



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 30 de novembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Maycon Machado Rosa 
Coordenador de Compras, Contratos e Licitação

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gerência Contábil
Fase Atual: Para Enviar Ordem de Compras/Serviços

DESPACHO

Ação: Ordem de Compras/Serviços Enviada
Despacho: Segue ordem de serviço assinada (anexo). Encaminho o processo
para a Gerência Contábil para aguardar a liquidação, após arquiva-se.

Próxima Fase: Para Liquidação

Setor Destino: Gerência Contábil

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.





 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 01 de dezembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

David Ramos de Souza 
Auxiliar Administrativo

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Coordenação Licitação e Contratos/Compras
Fase Atual: Para Liquidação

DESPACHO

Ação: Não Emitida a Liquidação
Despacho: A pedido, para acerto na Ordem de Compra/Serviço, retorno o
processo para o coordenador de Licitação e Contratos/Compras.

Próxima Fase: Para Enviar Ordem de Compras/Serviços

Setor Destino: Coordenação Licitação e Contratos/Compras

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Itapemirim, 12 de dezembro de 2016
 

 
 
 
 
 
 

Maycon Machado Rosa 
Coordenador de Compras, Contratos e Licitação

 

Processo: 1178/2016
Solicitação de Adesão de Ata n° 3/2016
MEMO.-DG Nº 036-2016 - Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
0035-2016

Origem: Gerência Contábil
Fase Atual: Para Enviar Ordem de Compras/Serviços

DESPACHO

Ação: Ordem de Compras/Serviços Enviada
Despacho: Segue ordem de serviço assinada (anexo). Encaminho o processo
para a Gerência Contábil para aguardar a liquidação.

Próxima Fase: Para Liquidação

Setor Destino: Gerência Contábil

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




